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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
ATO 

 

Composição do Núcleo de Estatística de Estatística, Gestão Estratégica e Ambiental do Tribunal de 
Justiça Militar do Estado de Minas Gerais 

 
N E G E 

 
Considerando o disposto na Resolução n. 165, de 20 de abril de 2016, que alterou a Resolução n. 
139/2014, que dispõe sobre o Núcleo de Estatística, Gestão Estratégica e Ambiental do Tribunal de 
Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, 
 
Considerando as indicações feitas pelo Exmo Juiz Vice-Presidente no Ofício doc. n. 0064024; 
 
Fica atualizada a composição do NEGE com os seguintes membros: 
 
I - Juiz Cel PM James Ferreira Santos - Presidente do NEGE 
II - Frederico Braga Viana - JME 0262-3 
III - Walid Machado Botelho Arabi - JME 0636-5 
IV- Cecília Tereza Gomes dos Santos - JME 0399-9 
V - Gislene Amarante Cunha - JME 0414-6 
 
Publique-se. Registre-se. 
 
Belo Horizonte, 16 de maio de 2016. 
 
(a)Juiz Fernando A. N. Galvão da Rocha 
Presidente 
 
 

PORTARIA N. 882, DE 12 DE MAIO DE 2016 

 
 

Altera a composição da Comissão Designada pela Portaria nº 876, de 18 de abril de 2016 e prorroga o 
prazo para conclusão dos trabalhos. 
 
O Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 24, inciso VIII, da Resolução nº 167/2016, que contém o Regimento Interno do 
Tribunal, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Alterar a composição da comissão designada pela Portaria n. 876, de 20 de abril de 
2016, substituindo a servidora Kely Cristina Barbosa Machado, matrícula JME 0135-0, pelo servidor 
Wellingthon Carvalho Costa, matrícula JME 0341-7. 
 
Art. 2º -  Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos por 30 (trinta) dias, a contar da publicação 
desta Portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

http://sei.tjmmg.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000068435&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000892&infra_hash=8ecf0c9758779f824c7c2b0b3cd8e4404f4076928bdcc424e9489b9dbab2bd3d
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Belo Horizonte, 16 de maio de 2016. 
 
(a)Juiz Fernando A. N. Galvão da Rocha 
Presidente 
 
Alterando a escala de férias da 2ª Instância da Justiça Militar Estadual no que se refere ao 1° semestre de 
2016, nos termos do art. 59 do RITJM, ficando retificada a Portaria n° 850/2015, publicada no Diário da 
Justiça Militar Eletrônico de 04/12/2015, somente no tocante ao que se segue: 
Juiz                                                                       1º período                                              2° período 
Fernando José Armando Ribeiro                  ----------------------                          16/06/2016 a 30/06/2016 
 
Deferindo: 
- compensação de 12 (doze) dias trabalhados em plantão judiciário, requerida pelo Juiz Fernando  José 
Armando Ribeiro,  nos dias 20, 23,24,25,30 e 31 de maio e 1,2,3,6,7 e 8 de junho de 2016. 
- Suspensão de 15(quinze) dias de férias anuais do Juiz de Direito do Juízo Militar, André de Mourão 
Motta, referentes ao 1º semestre de 2016, previsto para o período de 11/05/2016 a 25/05/2016. 
- o gozo de 31(trinta e um) dias de férias-Prêmio requerido pelo servidor Maurício  de Campos Prado, 
JME-0401-4, a partir de 29/06/2016. 
 
O Juiz Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, usando da competência 
prevista no artigo 14, inciso XXXI, do Regimento Interno, 
 
Resolve conceder, nos termos do art. 7º, §1º, da Lei nº 10.593, de 07/01/1992, com redação dada pelo 
art. 4º da Lei nº 11.617, de 04/10/1994, alterada pelo art. 1º da Lei nº 13.467, de 12/01/2000, e Resolução 
nº 36/2001 do TJMMG c/c arts. 22 e 23 da Resolução nº 367/2001-TJMG, progressão funcional aos 
servidores efetivos do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo  das Secretarias de Juízo Militar, a seguir 
relacionados: 
 

SECRETARIAS DE JUÍZO MILITAR 
 

OFICIAL JUDICIÁRIO D, TJMA-SG 
Especialidade: OFICIAL JUDICIÁRIO 
NOME                                                                                      PADRÃO                                A PARTIR DE 
RENATO FERNANDES DE ALMEIDA MONTEIRO                  PJ-38                                       03/05/2016 
TATIANA RAMOS DE OLIVEIRA                                              PJ-38                                       03/05/2016 
ELIANE FÁTIMA DE OLIVEIRA ALMEI                                    PJ-38                                       11/05/2016 
TATIANA REIS TEIXEIRA SILVA                                             PJ-38                                       11/05/2016 
 
O Juiz Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, usando da competência 
prevista no art. 14, inciso XXXI, do Regimento Interno, 
 
Resolve conceder, nos termos do art.7º, §1º, da Lei nº 10.593, de 07/01/1992, com redação dada pelo 
art. 4º da Lei nº 11.617, de 04/10/1994, alterada pelo art. 1º da Lei nº 13.467, de 12/01/2000, e Resolução 
nº 36/2001 do TJMMG c/c arts. 24 a 26 da Resolução nº 367/2001-TJMG, promoção 
horizontal aos servidores do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo das Secretarias de Juízo Militar do 
Estado de Minas Gerais, a seguir relacionados: 
 

SECRETARIAS DE JUÍZO MILITAR 
 

OFICIAL JUDICIÁRIO D, TJMA-SG 
Especialidade: OFICIAL JUDICIÁRIO 
NOME                                                                                      PADRÃO                                A PARTIR DE 
RENATO FERNANDES DE ALMEIDA MONTEIRO                  PJ-40                                      03/05/2016 
TATIANA RAMOS DE OLIVEIRA                                               PJ-40                                      03/05/2016 
ELIANE FÁTIMA DE OLIVEIRA ALMEI                                     PJ-40                                      11/05/2016 
TATIANA REIS TEIXEIRA SILVA                                              PJ-40                                      11/05/2016 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PLENO 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CÍVEL 
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AÇÃO RESCISÓRIA  
Processo n. 0001808-97.2015.9.13.0000 
Processo de referência n. 1000084-32.2015.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Autor: Marcelo Augusto Serpa Moreira, ex-Cb PM  
Advogados: Romilda Batista Stephan (OAB/MG 065983) e outro 
Réu: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
- vista ao Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 1.030, do NCPC, para apresentar as contrarrazões 
nos Recursos Especial e Extraordinário, interpostos por Marcelo Augusto Serpa Moreira.   
 

PRESIDÊNCIA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0002217-04.2014.9.13.0002 
Recorrente: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201)  
Recorrido: José Maria Reis Alcântara  
Advogados: Albert José Patrocínio (OAB/MG 098723) e outra 
 
SÚMULA DA DECISÃO: negado seguimento ao recurso extraordinário.  
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

ACÓRDÃO 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0000591-10.2015.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Glayson Amaral do Nascimento 
Advogados: Ricardo Soares Diniz (OAB/MG 106073) e outros 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em negar provimento ao presente recurso de apelação, para manter a sentença de 
primeiro grau, nos seus exatos termos. 
Fez sustentação oral o advogado Ricardo Soares Diniz. 

 
AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

 
Período: De 09/05/2016 a 15/05/2016 

 
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
 
CLASSE: 413 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
Processo n. 0000804-88.2016.9.13.0000 
Relator: JADIR SILVA 
Agravante: DENIVALDO TAVARES MUNIZ FILHO 
Advogado: PAULO HENRIQUE SOUZA RIBEIRO (OAB/MG-158375) 
Agravado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 11346 - Prevaricação 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 13/05/2016 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
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CLASSE: 417 - APELAÇÃO 
Processo n. 0001501-37.2015.9.13.0003 
Relator: JAMES FERREIRA SANTOS 
Revisor: JADIR SILVA 
Apelante: NELSON MARTINHO DA SILVA 
Advogado: LUIZ ANTONIO NOVAIS DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB/MG-131560) e outros. 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 11253 - Ameaça 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
57688MG => 6; 81446MG => 4; 90720MG => 7; 91697MG => 6; 101508MG => 5; 102307MG => 3; 
107966MG => 10; 108473MG => 7; 112330MG => 9; 124631MG => 1, 2; 131799MG => 8; 138016MG => 
4; 157818MG => 7; 163622MG => 6; 168564MG => 2;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000729-46.2016.9.13.0001 
Acusado: Marcelo Alves Maia => Vista à Defesa para apresentação de quesitos à realização do exame de 
insanidade mental. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
2 - 0000738-42.2015.9.13.0001 
Réu: Geraldo Magela Ribeiro => Audiência de Inquirição de Testemunha designada para o dia 
01/07/2016, às 13:30 horas. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
Réu: Marcio Junior Costa Brandao => Audiência de Inquirição de Testemunha designada para o dia 
01/07/2016, às 13:30 horas. Adv.: Marcio Brandao de Paiva.  
 
3 - 0001872-07.2015.9.13.0001 
Réu: Adilson Cicero de Oliveira =>  Audiência de Inquirição de Testemunhas militares arroladas pela 
defesa designada para o dia 30/05/2016, às 15:00 horas. Adv.: Ruben de Arimateia Ribeiro.  
 
4 - 0003786-14.2012.9.13.0001 
Réu: Aguinaldo Martins Oliveira => Sessão de Julgamento designada para o dia 14/06/2016, às 13:30 
horas. Adv.: Aurelio Pajuaba Nehme.  
 
Réu: Flavio dos Reis Branquinho => Sessão de Julgamento designada para o dia 14/06/2016, às 13:30 
horas. Adv.: Aurelio Pajuaba Nehme.  
 
Réu: Lindomar da Cruz => Sessão de Julgamento designada para o dia 14/06/2016, às 13:30 horas. Adv.: 
Aurelio Pajuaba Nehme, Bruno Silva.  
 
Réu: Ronaldo Batista de Souza => Sessão de Julgamento designada para o dia 14/06/2016, às 13:30 
horas. Adv.: Aurelio Pajuaba Nehme, Bruno Silva.  
 
5 - 0011781-15.2011.9.13.0001 
Réu: Cloves Bonfim de Morais => Vista à Defesa para os fins do artigo 427 do CPPM. Adv.: Abelardo 
Celso Medina.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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6 - 0002008-98.2015.9.13.0002 
Réu: Marcio Roque Vieira => Vista à Defesa sobre documentos juntados. Adv.: Bruno de Oliveira Lima, 
Silvana Lourenco Lobo, Thiago Augusto Custodio Raimundo.  
 
7 - 0002762-74.2014.9.13.0002 
Réu: Joao Carlos Ribeiro => Audiência Julgamento designada para o dia 14/07/2016, às 13:45 horas. 
Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Julio Cesar Meyer Goulart, Thiago Francisco Lima.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
8 - 0000713-86.2016.9.13.0003 
Réu: Alaides Roberto de Souza, Adailton de Sousa Oliveira, Edson Ricardo de Lima => Audiência 
Interrogatório e Inquirição de Testemunha(s) designada para o dia 19/05/2016, às 14:00 horas. Adv.: Ilson 
de Paulo Marques.  
 
9 - 0002575-97.2013.9.13.0003 
Réu: Antonio Luiz Campos => Vista à Defesa para que se manifeste conforme despacho de fls. 705, item 
03. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
10 - 0002757-49.2014.9.13.0003 
Réu: Helio dos Reis Silva Junior => Vista à Defesa dos documentos juntados às folhas 271 e seguintes. 
Adv.: Francisco Jose Vilas Boas Neto.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
Paulo Tadeu Rodrigues Rosa, Juiz de Direito Titular do Juízo Militar, no uso de suas atribuições e nos 
termos do art. 199, inciso XXIII, da Lei Complementar nº 59, de 18/01/2001, designou: 
- a servidora Priscilla  Salviano Gontijo Silva, JME-0421-9, para exercer, em substituição, as funções do 
cargo de Técnico de Apoio Judicial IV, especialidade Escrivão Judicial da Auditoria da Justiça Militar, PJ-
64, na 2ª AJME, no período de  06/05/2016 a 20/05/2016. 
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